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	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

	
	                       DESPORTIVA DE UBERLÂNDIA

	
	Lei  nº.  9.615 de 1998 –  Lei  9981 de 2000.

	
	



EDITAL 012 / 2011.
De ordem do Exmº. Sr. Auditor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva de Uberlândia / MG, Dr. Rodrigo Manzi Pereira, ficam citadas às partes abaixo denunciadas, para na sessão ordinária de julgamento, convocada para o próximo dia  09 de AGOSTO de 2011 (TERÇA - FEIRA) às 18:30 horas, no local de costume, Av. Rondon Pacheco, nº 6116, nos termos do art. 45 do CBJD, comparecer e apresentar defesa da acusação que lhes é feita como incurso no artigo do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) abaixo relacionado:
TRIBUNAL PLENO
	PROCESSO
	086/2011
	Auditor Relator
	Dr. JOSÉ ROBERTO MARTINS

	JOGO
	Minas F.C  X  U.A Santa Mônica

	DENUNCIADOS

	Agremiação
	EQUIPE
	ARTIGO

	U.A. Santa Mônica
	
	ANÁLISE DE RECURSO

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Michel Henrique Alves
	U. A. Santa Mônica
	ANÁLISE DE RECURSO

	Luís Carlos de Resende Júnior
	U. A. Santa Mônica
	ANÁLISE DE RECURSO

	Sérgio Abadio Nascimento
	U. A. Santa Mônica
	ANÁLISE DE RECURSO

	Bruno Almeida Araújo
	U. A. Santa Mônica
	ANÁLISE DE RECURSO


	PROCESSO
	106/2011
	Auditor Relator
	Dr. Waldeci Mendes

	JOGO
	E.C Floresta  X  E.C Tubalina

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Célio de Paulo dos Reis
	E.C Tubalina
	ANÁLISE DE RECURSO

	Jean Carlos Gomes Castro
	E.C Tubalina
	ANÁLISE DE RECURSO

	Guilherme Queiroz Mendonça
	E.C Tubalina
	ANÁLISE DE RECURSO

	Jailton de Lima
	E.C Tubalina
	ANÁLISE DE RECURSO

	Otávio Santos Souza
	E.C Tubalina
	ANÁLISE DE RECURSO

	Alexandre Zanin
	E.C Tubalina
	ANÁLISE DE RECURSO

	             TÉCNICO
	EQUIPE
	ARTIGO

	Braz Roberto dos Santos
	E.C Tubalina
	ANÁLISE DE RECURSO


PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR

	PROCESSO
	132/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	Vitória F.C X  Girassol F.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Cássio Humberto Cardoso Xavier
	Vitória F.C
	Art. 258, § 2º, Inciso  II

	PROCESSO
	133/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	Tabajara F.C  X  Cocal F.C

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Lucas Juliano Pereira
	Tabajara F.C
	254, § 1º, Inciso  I

	Gabriel Francisco Silva Neto
	Cocal F.C
	258, § 2º, Inciso  II

	Leandro Cássio da Silva
	Cocal F.C
	258, § 2º, Inciso  II

	            AGREMIAÇÃO
	
	ARTIGO

	  Cocal F.C
	
	Art 214, Caput


	PROCESSO
	134/2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos Almeida Argerich

	JOGO
	Tamoios A.C  X  E.C Arco Íris

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Ramires Marques Oliveira
	Tamoios A.C
	254, § 1º, Inciso  I


	PROCESSO
	135/2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luís Pereira Lima

	JOGO
	Pioneiros F.C X  Grêmio E.C

	DENUNCIADOS

	MASSAGISTA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Ronaldo Nunes de Souza
	Pioneiros F.C
	258, § 2º, Inciso  II c/c 243 – G, Caput


	PROCESSO
	136/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	Fluminense F.C  X  E.C Bem fica

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Valci José Pereira
	Fluminense F.C
	258, § 2º, Inciso  II

	João Batista Teixeira de Moraes
	Fluminense F.C
	258, § 2º, Inciso  II


	PROCESSO
	137/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	S.E Morumbi  X  Pacaembu E.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Francisco de Assis R. Mendes
	Pacaembu E.C
	254, § 1º, Inciso  I


Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nos termos do art. 45 do CBJD, a comparecer à Sessão de Instrução e Julgamento designada, quando poderão apresentar as suas defesas, sob pena de revelia e confissão. As partes poderão se fizer representar por procurador, desde que atendidas os dispositivos do Código Brasileiro de Justiça Desportiva.Parte superior do formulário
Uberlândia, 04 de Agosto de 2011.
Rodrigo Manzi Pereira
Presidente TJDU
